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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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PRESIDÊNCIA 

RETIFICAÇÃO 

 
Retificar a Portaria de Pessoal Funai nº 1464, de 19 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 

Funai nº 244, de 23 de dezembro 2025, página 2, (09532910), de modo que, 

onde se lê: 

"Art. 1º Remover, a pedido, a critério da Administração, sem ônus para esta Fundação, a servidora MOHARA 
FAGUNDES PEREIRA E PEREIRA, Técnica em Indigenismo, NI-C-III, matrícula nº 1851497, da Coordenação Regional 
Sul da Bahia-BA, em Porto Seguro-BA, para a Coordenação Regional de Suporte Belém-PA, em Belém-PA.", 

leia-se: 

"Art. 1º Remover, de ofício, no interesse da Administração, a servidora MOHARA FAGUNDES PEREIRA E 
PEREIRA, Técnica em Indigenismo, NI-C-III, matrícula nº 1851497, da Coordenação Regional Sul da Bahia-BA, em Porto 
Seguro-BA, para a Coordenação Regional de Suporte Belém-PA, em Belém-PA." 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 


